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PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

Obra:  Construção dos prédios dos Tribunais do Júri de Goiânia 

Data:   18/04/2022 

Natureza:  Serviços de engenharia 

Processo:  202203000324159 

 

A elaboração do presente Projeto Básico atende ao estipulado pelo art. 7º 

da Lei nº8. 666 de 21/06/1993. 

Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos 

serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a 

apresentação das propostas. 

Vale ressaltar a definição de projeto básico, adequando-a a Lei nº 

8.666/93, art. 6º, inciso IX. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta contratação é atender às solicitações da Diretoria do Foro da 

Comarca de Goiânia. 

Foi realizada, através dos autos nº 202106000277838, a contratação dos 

projetos complementares destinados à obra de construção dos Tribunais do Júri de 

Goiânia, para posterior execução da obra de construção do prédio. 

 

3. DO OBJETO 
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O objeto do presente projeto consiste na execução de serviços 

especializados de Engenharia para a execução da obra de construção do prédio 

destinado aos Tribunais do Júri da Comarca de Goiânia, de acordo com seus anexos: 

• Orçamento; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Composições; 

• Detalhamento do BDI de Edificações; 

• Detalhamento do BDI de Equipamentos; 

• Especificações Técnicas; 

• Memoriais Descritivos; 

• Projeto arquitetônico e seus detalhes; 

• Projetos complementares;  

• ART’s e RRT; 

 

4. DA FINALIDADE 

A finalidade do Projeto Básico é dar subsídios à contratação de serviços 

especializados de Engenharia necessários à execução da obra de construção dos 

prédios destinados aos Tribunais do Júri de Goiânia. 

 

5. DAS DEFINIÇÕES 

Contratante: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Contratada: Empresa especializada para execução dos serviços e/ou 

obras, conforme discriminado no objeto deste projeto básico, sendo vedada a 

subcontratação, salvo autorização deste Tribunal. 

Executora do contrato/fiscalização: Diretoria de Obras do Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás, bem como suas subunidades. 

Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras 

ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 
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técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e 

a definição dos métodos e do prazo de execução. 

Salientando que, para a proficuidade da execução deste, é de 

fundamental importância o envolvimento, das áreas Jurídica (Diretoria Geral e sua 

Assessoria), Financeira (Diretoria Financeira), Comissão Permanente de Licitação, 

cada uma dentro do mister que lhe é inerente, e a Diretoria de Obras, sendo que esta 

última, tão somente responsável pelos projetos, coordenação e execução destes. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá ter profissional habilitado para a execução do 

objeto. 

Os serviços a serem executados deverão ser realizados em conformidade 

com o Projeto Básico, Executivo e Complementar/Caderno de Especificações Técnicas 

e os anexos deste sob responsabilidade de Técnicos em Engenharia  ou Arquitetura 

(RT). 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) certidão de registro ou inscrição junto ao CREA e/ou junto ao CAU, da empresa 

participante, contendo a relação dos responsáveis técnicos; 

b) declaração da empresa participante indicando, no mínimo, 1 (um) engenheiro civil, 1 

(um) engenheiro eletricista e 1(um) engenheiro mecânico responsáveis técnicos da 

empresa licitante junto ao CREA, para responderem pela obra objeto desta licitação; 

c) comprovação da capacitação técnico-operacional da empresa através de um ou 

mais atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no 

mercado nacional, comprovando a execução de obra com características semelhantes 

às do objeto licitado; 

d) comprovação da capacitação técnico-profissional através de um ou mais atestados, 

expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado 
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nacional, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico(CAT), emitidas 

pelo CREA ou CAU da região em que foi realizada a obra, comprovando a 

responsabilidade técnica por obra com características semelhantes ao objeto deste 

edital, limitadas estas semelhanças, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo, assim discriminadas: 

 

engenheiro civil: 

• Execução de fundações; 

• Execução de estrutura metálica e de concreto armado; 

• Execução de revestimentos internos e externos; 

• Execução de instalações hidrossanitárias e combate a incêndio; 

Do engenheiro eletricista: 

• Execução de rede elétrica; 

• Execução de cabeamento estruturado; 

Do engenheiro mecânico: 

• Execução de sistemas de climatização; 

• Instalação de elevadores; 

 

e) declaração expressa de que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado estarão disponíveis para a execução da(s) obra(s) objeto 

desta licitação; 

f)declaração expressa de cumprimento de normas e regulamentos relativos ao descarte 

dos resíduos advindos da execução da obra. 

 

7.1. Caso a empresa participante indique mais de um responsável técnico para 

acompanhamento de cada uma das obras objeto desta licitação, deverá comprovar a 

capacidade técnico-profissional, nos termos do item 7, letra “d”, de cada um deles. 

Caso não comprove a capacidade técnico-profissional de todos os indicados, 
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considerar-se-ão como responsáveis técnicos indicados somente àqueles que 

atenderem às exigências deste edital. 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1  Menor preço global; 

8.2 O serviço será reunido em lote único, posto que neste caso específico não 

há como fazer o parcelamento, pois não se justifica realizar um mesmo serviço 

com mais de uma empresa. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando, dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso de sua execução dos serviços, fixando prazo 

para sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.4 Pagas à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme  

cronograma físico-financeiro; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dos serviços da 

Contratada, em conformidade com o estabelecido na Instrução Normativa 05/2017 da 

SLTI/MPOG, datada de 26 de maio de 2017; 

9.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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9.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Tribunal de Justiça, para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada, 

quando for o caso; 

9.9 Arquivamento, entre outros documentos,   de projetos, “as built", especificações 

técnicas, orçamento, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1   A CONTRATADA é a única responsável, em qualquer caso, por danos e 

prejuízos que eventualmente possa causar a terceiros, em decorrência da execução do 

objeto deste contrato, sem qualquer responsabilidade ou ônus para o 

CONTRATANTE, pelo ressarcimento e indenização porventura devidos. 

 10.2   A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pela solidez e qualidade de todos 

e quaisquer materiais empregados na execução da obra, sendo que a fiscalização do 

CONTRATANTE não diminui ou exclui essa responsabilidade, nos termos das normas 

preceituadas no Código Civil Brasileiro e em conformidade com os artigos 54, 69, 73, § 

2º, 76 da Lei n° 8.666/93. 

10.3  A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, securitários, etc, resultantes da execução deste contrato (art. 71 da 

Lei n° 8.666/93). 

10.4  A CONTRATADA se obriga a cumprir todos os requisitos de higiene e segurança 

do trabalho, estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, em suas normas 

regulamentares e instruções complementares do Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho. 

10.5  A CONTRATADA se propõe a absorver, na execução do presente, na condição 

de trabalhadores, um percentual mínimo de 2% (dois por cento) sobre o total de seus 

empregados na obra, de egressos do sistema carcerário e/ou de pessoas que estejam 

cumprindo medidas e penas alternativas, cuja relação deverá ser apresentada, 

mensalmente, à fiscalização, nos termos da Resolução n° 114 de 28.4.2010, do CNJ. 
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10.6  Todo serviço mencionado em qualquer documento que integra o presente contrato 

será executado sob a responsabilidade direta da CONTRATADA. 

10.7  A CONTRATADA se obriga a manter a guarda da obra até o recebimento 

definitivo pelo CONTRATANTE. 

10.8  Poderá o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, exigir provas de carga, testes de 

materiais e análise de qualidade, através de entidades oficiais e laboratórios 

particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas por conta da 

CONTRATADA. 

10.9  A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante todo o período de vigência do 

presente contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.10  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

b) a subcontratação de todo e qualquer serviço destinado à execução do objeto deste 

contrato sem o conhecimento e aprovação da Administração; 

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 

comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato 

10.11 Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis 

com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

10.12 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.13 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.14 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI; 

10.15 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

10.16 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

10.17 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

10.18 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste instrumento contratual; 

10.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

10.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.21 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução do empreendimento; 

10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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10.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.25 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.28 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

10.29 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.30 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se for o caso, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.31 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.32 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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10.33 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.34 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.35 Assegurar à CONTRATANTE, nos termos da Instrução Normativa 05/2017 da 

SLTI/MPOG, datada de 26 de maio de 2017: 

10.35.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, Iogo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.35.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

10.36 Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a 

conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 

10.37 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.38 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

10.39 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
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meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

10.40 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

10.41 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 05/07/2002, com as alterações 

da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, 

conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos: 

10.41.1  O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

10.41.2 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
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c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

10.41.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos de água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas; 

10.41.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.41.5 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

c) Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

de preços os custos correspondentes; 

10.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

10.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

10.45 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da propost;a 

10.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração deste Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal 
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técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, 

o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 A subcontratação para execução do objeto deste Projeto Básico é vedada, salvo 

autorização deste Tribunal. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro (diário de obras) 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados: 

 

Gestor do Contrato: Engenheira Civil Mayara André Peñaranda – Diretora da Divisão 

de Engenharia. 

Fiscais Técnicos: Engenheiro Civil Francisco Tavares Gomes – Assessor Técnico da 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

Engenheiro Eletricista Romes de Paula Machado Júnior – Divisão de Engenharia 

Fiscal Administrativo: Engenheira Civil Jaqueline dos Anjos Casarotto –Divisão de 

Engenharia. 

 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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12.3 O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4 Cabe ainda algumas definições: 

a) Gestor do Contrato: servidor responsável por coordenar, comandar e 

acompanhar a execução do contrato. Devendo agir de forma pró-ativa e 

preventiva, observar o cumprimento das regras previstas no instrumento 

contratual e buscar os resultados esperados pela Administração; 

b) Fiscal Técnico: servidor responsável por acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato em seus aspectos técnicos; 

c) Fiscal Administrativo: servidor responsável por acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais pela contratada, 

bem como controlar a parte documental referente ao pagamento, frequência e 

contingenciamento durante toda a execução do contrato; 

 

13. DO PAGAMENTO 

Os faturamentos dos serviços executados serão processados em conformidade 

com o detalhamento constante do cronograma físico-financeiro anexo do edital. 

 

§ 1º A documentação deverá ser apresentada da seguinte forma: 

I – nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados de acordo 

com o cronograma físico-financeiro, período de execução da etapa, número da licitação, 

número do Contrato de Empreitada e outros dados que julgar convenientes, sem 

rasuras e/ou entrelinhas; 

II – atestado de medição e aceitação dos serviços concluídos, de acordo com o 

cronograma, emitido pela Divisão de Engenharia do CONTRATANTE; 

III – demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS; 
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IV – cópia da guia de recolhimento da Previdência Social-GPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra; 

V – cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, do último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, 

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra; 

VI – certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 

VII – a liberação da primeira parcela fica ainda condicionada à quitação junto aos 

órgãos: 

a) CREA/Estado de Goiás, através da ART; 

b) INSS, através de matrícula da obra; e 

c) FGTS/CAIXA, através do CRF; 

 

§2º O pagamento será efetuado em moeda corrente do país, em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação das notas fiscais atestadas pelo CONTRATANTE e devidamente 

protocolizadas, desde que atendidas as condições exigidas para liberação das parcelas. 

 

§3º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

§4º A fiscalização procederá às medições mensais baseadas nos 

serviços realizados, em consonância com o cronograma 

físico-financeiro para que se permita a elaboração do processo de 

faturamento. 

 

14.   DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

14.1 Considerando a legislação vigente, bem como a Resolução nº 201 do Conselho 

Nacional de Justiça e, ainda, considerando a necessidade de que os efeitos do 

desenvolvimento sustentável dos processos produtivos supram as necessidades atuais 

da humanidade sem, contudo, comprometer a capacidade de as gerações futuras 

poder dirimi-los de acordo com seu tempo e com as suas carências, conciliando o 

desenvolvimento econômico com a preservação ambiental e bem-estar social, a 

Contratada obedecerá aos critérios de gestão ambiental estabelecidos na legislação 

federal, estadual e municipal, normas e regulamentos específicos aos serviços visando 

à melhoria e o desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos 

ambientais, sociais e econômicos. 

14.2 As atividades desempenhadas pela Contratada devem ser conduzidas 

considerando a preservação, conservação e a recuperação dos ecossistemas, 

desenvolvendo suas ações de forma a valorizar o bem-estar dos trabalhadores, 

promovendo a qualidade de vida. 

14.3 A CONTRATADA  deve realizar suas atividades de modo a minimizar os impactos 

negativos e potencializar os impactos positivos sobre a flora e a fauna, preservando, 

conservando e recuperando ecossistemas locais. 
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14.4 Em cumprimento à Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, fica a Contratada responsável pela gestão e destinação final dos resíduos 

gerados na execução dos serviços contratados. 

14.5 A CONTRATADA deverá prever o reaproveitamento de água das chuvas e dos 

drenos de ar condicionado, separação de esgotos, bem como a previsão de poços de 

infiltração e outras práticas de sustentabilidade, bem como todas as práticas 

necessárias para atender às legislações vigentes, conforme memorial descritivo das 

instalações hidrossanitárias. 

14.6 Nas aquisições de lâmpadas, o fornecedor deverá indicar como será feita a coleta 

para a correta destinação final pelo fabricante: 

a) Quando regulamentados os acordos setoriais previstos na Lei n° 12.305/2010, 

deverá ser exigida a logística reversa, cabendo ao fornecedor o recolhimento do 

material; 

b) Deve ser verificada a legislação local para recolhimento de lâmpadas; 

c)   O armazenamento de lâmpadas deve atender aos critérios ambientais. 

 

14.6.1   A CONTRATADA deverá prever automação da iluminação, de forma a permitir 

a setorização adequada de comandos (interruptores) com vistas ao aproveitamento da 

luz natural e utilização de sensores de presença, onde se aplicar; 

14.6.2  Uso de cabos e fios de alta eficiência elétrica e baixo teor de chumbo e 

policloreto de vinila – PVC, conforme memorial descritivo das instalações elétricas. 

 

14.7 Uso de placas solares fotovoltaicas responsáveis pela redução dos custos com 

energia elétrica, além de geração de eletricidade limpa, renovável e sustentável, sem 

emissões de gases de efeito estufa, sem resíduos; não há necessidade de água para 

operação, aliviando a pressão sobre recursos hídricos escassos; baixo impacto ao 

meio ambiente; diversificação da matriz elétrica, aumentando a confiabilidade do 

sistema de suprimento de energia elétrica.  
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14.8 Uso de equipamentos de climatização mecânica ou de novas tecnologias de 

resfriamento do ar que permitam a automação do sistema, de forma a possibilitar a 

setorização adequada dos ambientes climatizados;  

15.       DA PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO RACISMO 

15.1 A CONTRATADA deverá realizar programas internos de prevenção, 

conscientização e combate ao racismo junto a seus colaboradores. 

 15.1.1 Os colaboradores da CONTRATADA deverão, anualmente, participar 

de cursos para aprimoramento das metodologias de trabalho em prol de 

condutas antirracistas. 

15.1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar canais de ouvidoria para 

apurar com rigidez eventuais desvios de conduta relativas à praticas 

racistas de seus colaboradores. 

15.1.3 A CONTRATADA responderá solidariamente pelos danos e 

responsabilidades ocasionadas à CONTRATANTE, inclusive à sua 

imagem, pelas condutas racistas de seus colaboradores. 

 

16.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, poderá o CONTRATANTE aplicar 

à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, segundo a extensão da falta cometida, as 

seguintes penalidades: 

 

I- advertência; 

 

II – multa; 

 

III – suspensão de contratar com o Tribunal de Justiça; 
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IV – impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça; 

 

V – declaração de inidoneidade. 

 

13.1.Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

I. multa até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II. multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a parte da 

etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

III. multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento e/ou do serviço não realizado, ou sobre a parte da etapa do cronograma 

físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo; 

IV. multa até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplente do contrato/saldo 

remanescente do contrato, em caso de descumprimento parcial da obrigação. 

 

13.2.Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse, 

rescindir o contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o 

fornecimento parcial ou integral do objeto ou etapa do cronograma físico da obra não 

cumprido, se for o caso. 

13.3.As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na 

inexistência de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las 

nos prazos que o Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

13.4. A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e 

danos. 
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13.5.A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 

Administração serão graduados pelos seguintes prazos: 

 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos; 

 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do 

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

 

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

b) paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e 

prévia comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

administração estadual; 

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo; 

e) recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo 

estabelecido, sem justa causa. 

 

13.6. Ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça, pelo prazo de 2 

(dois) anos, garantido o devido processo legal, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
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contrato e da aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação, a empresa que: 

 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação; 

 

b) fraudar a execução do contrato; 

 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

 

d) cometer fraude fiscal; ou 

 

e) fizer declaração falsa. 

 

13.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.  DOS CUSTOS 

A estimativa de custo para a execução dos serviços e/ou obras 

especificadas no objeto deste projeto básico é de R$ 44.468.281,91 (quarenta e quatro 

milhões quatrocentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e 

um centavos). 

 

18.  DO PRAZO 

  O prazo de execução de serviços será de 270 (duzentos e setenta) dias 

corridos, sugerimos que a vigência do contrato seja 650 (seiscentos e cinquenta) dias 

corridos. 
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Engenheira Civil Mayara André Peñaranda 

Diretora da Divisão de Engenharia 

 (Decreto nº360/2021) 
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Diretoria de Engenharia e Arquitetura – Divisão de Engenharia

Assunto: MANUTENÇÃO PREDIAL-CONSTRUÇÃOREFORMA

Processo: 202203000324159 – PROAD

 Complementando as informações prestadas no “Item 12”  do  Projeto Básico

Retificado, evento 67, seguem as matrículas do gestor do contrato e fiscais técnicos e

administrativos:

Gestor do Contrato: 

• Engenheira Civil Mayara André Peñaranda – Diretora da Divisão de Engenharia

– Matrícula: 5160103

Fiscais Técnicos: 

• Engenheiro Civil Francisco Tavares Gomes – Assessor Técnico da Diretoria de

Engenharia e Arquitetura  - Matrícula 5239730

• Engenheiro Eletricista Romes de Paula Machado Júnior – Divisão de Engenharia

– Matrícula: 5114160

Fiscal Administrativo: 

• Engenheira  Civil  Jaqueline  dos  Anjos  Casarotto  –Divisão  de  Engenharia  –

Matrícula 522404 

Eng.ª Mayara André Peñaranda

Diretora da Divisão de Engenharia

(datado e assinado digitalmente)

Rua 18, nº 508, Quadra A-9, Lote 01, Setor Oeste, CEP 74.120-080. Goiânia-GO
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